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PROJETO DE LEI
07/02/2022

DENOMINA O  ANEL VIÁRIO/AVENIDA DO CONTORNO
O PROLONGAMENTO DA RODOVIA ESTADUAL -
CE-386 - QUE MARGEIA O MUNICÍPIO DE FARIAS
BRITO DE FRANCISCO VALDEI DE SOUSA – “DEIR DA
SERRA”.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, APROVA:

 

Art. 1º Fica denominado o Anel Viário/Avenida do Contorno – Francisco Valdei de Sousa “Deir da
 o prolongamento da Rodovia Estadual - CE-386 - que margeia o Município de Farias Brito.Serra”

Art. 2º Está Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVAS

O presente Projeto de Lei tem por objetivo prestar homenagem póstuma aos familiares e amigos do Sr.
Francisco Valdei de Sousa, popularmente conhecido como “Deir da Serra”, falecido em 16 de Junho de
2018.

Filho de Otaviano Bezerra de Sousa e Maria Lilia de Sousa, ele era o terceiro filho de uma família de oito
irmãos: José Evalto, Maria Valdenir, Maria Valdenice, Antônia Valdelice, Raimundo Vinícius (in
memoriam), Mary Vânia e Vânia Maria.
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Em 1990, casou –se com Maria Sorleneide de Carvalho (Neide), tendo quatros filhos: Raul Franklin,
Victor Hugo, Emerson Lucas e Maiara. Nesse período fixou moradia no distrito de Quincuncá.

Em meados de 1991, “Deir da Serra” começou a trabalhar com o transporte de passageiros, nessa época
fazia uso de um caminhão, que tinha como percurso da Vila Lagoa Seca até a cidade do Crato.

Em 1996, adquirindo sua primeira van (topique), iniciou então oficialmente o transporte de passageiros
de Quincuncá até a cidade de Juazeiro do Norte-CE, ofício que exerceu por mais de duas décadas.

Tendo em vista o conhecimento conquistado no município, em 2012, por ocasião das eleições municipais,
disputou o cargo de Chefe do Executivo Municipal não logrando êxito.

Todavia, em 2016, pelo partido PMDB, candidatou-se a vereador, sob o número 15555, foi eleito com
uma votação de 591 votos, sendo eleito para a legislatura 2017-2020.

Conhecido por seu jeito bem-humorado e prestativo, “Deir da Serra” buscava ajudar a todos que o
procuravam, tornando-se assim querido na comunidade.

Faleceu em 16 de Junho de 2018, aos 56 anos em Fortaleza, vítima de um infarto do miocárdio, deixando
muitas saudades as parentes e amigos.

Por todo o exposto, nada mais justo que essa importante obra do Anel Viário/Avenida do Contorno que
margeia o Município de Farias Brito leve o seu nome.

 

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 04 de Fevereiro 2022.

DEPUTADO DAVI DE RAIMUNDAO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
09/02/2022

LIDO NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 9
DE FEVEREIRO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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